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STF decide se piso do magistério se aplica a professor es
temporarios

01/07/2024

O Supremo Tribunal Federal decidira se o piso salarial nacional para os profissionais da educacdo basica narede publica
também val e para os professores temporarios. Por maioriade votos, o Plenario Virtual da corte reconheceu a repercussao
geral da matéria, discutida em recurso extraordinario com agravo (Tema 1.308).

Tania Rego/Agéncia Brasil

A controvérsiateve inicio com a agdo proposta na Justica estadual por
uma professora temporaria contra o estado de Pernambuco. Por ter sido
remunerada com salério abaixo do piso nacional do magistério, ela pediu
0 pagamento dos val ores complementares e sua repercussao nas demais
parcelas salariais.

Apbs o pedido ter sido negado pela primeirainstancia, o Tribunal de
Justica estadual (TJ-PE) reconheceu o direito. Paraacorte local, o fato
de aprofessorater sido admitida por tempo determinado ndo afasta o
direito aos vencimentos de acordo com aLei Federal 11.738/2008, que
instituiu o piso do magistério, umavez que elafazia o mesmo trabalho
dos professores que ocupam cargo efetivo.

leer enC| a(;éo de r eg| me de SeI’VI dor es STF deu repercussao geral para recurso levado a corte pelo

estado de Pernambuco

Ao recorrer ao STF, 0 governo pernambucano alegou que a

jurisprudéncia do Supremo diferencia o regime juridico-remuneratério

de servidores temporarios do aplicavel aos servidores efetivos. Além disso, sustentou que a extensdo do piso aos
temporarios violariaa Sumula Vinculante 37, que veda ao Judiciério aumentar vencimentos de servidores publicos sob o
fundamento de isonomia.

Em sua manifestacéo pelo reconhecimento da repercusséo geral, o ministro Luis Roberto Barroso, presidente do STF,
destacou que, segundo a jurisprudéncia da corte, o regime de contratacdo temporéria de servidores pela administracéo
publica ndo se confunde com o regime aplicavel aos servidores efetivos. Ele ressaltou, no entanto, que 0 Supremo néo
examinou especificamente se essa diferenciagdo afasta aincidéncia do piso nacional.

Para Barroso, a questéo tem relevancia constitucional, com reflexos sobre a autonomia dos entes federativos para definir a
remuneracdo de professores. “ Trata-se de matéria de evidente repercussao geral, sob todos os pontos de vista (econémico,
politico, social ejuridico), em razdo darelevancia e datranscendéncia dos direitos envolvidos.”

O entendimento a ser fixado no julgamento do mérito, ainda sem data prevista, valera para os demais casos semel hantes
em trémite na Justica. No STF, ja foram identificados 202 recursos extraordinérios sobre a mesma controvérsia. Com
informagdes da assessoria de imprensa do STF.
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